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Resolução nº 172, de 10 de dezembro de 2021.  
 

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Pará – CIB-SUS-PA, 

no uso de suas atribuições legais e, 
 

- Considerando a Portaria GM/MS Nº 483 de 01 de 2014, que redefine a Rede Atenção 

á Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas no âmbito do Sistema Único De Saúde – e 
estabelece diretrizes para a organização das suas linhas de cuidados;  

 

- Considerando a Portaria GM/MS Nº 389 de 13 de março de 2014 que define os 

critérios para a organização da Linha de Cuidado da Pessoa com Doença Renal Crônica (DRC) 
e institui incentivo financeiro de custeio destinado ao cuidado ambulatorial pré-dialítico;  

 

- Considerando a Portaria GM/MS n°1.675 de 07 de Junho de 2018 que Altera a 
Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, e a Portaria de 

Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre os critérios para a 

organização, funcionamento e financiamento do cuidado da pessoa com Doença Renal Crônica 
- DRC no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS. 

 

- Considerando Resolução da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária – RDC Nº 11, de 13 de março 2014, que dispõe sobre os requisitos de boas práticas 

para o funcionamento dos serviços de diálise;  
 

- Considerando necessidade de garantir a cobertura plena e o acesso às diferentes 

modalidades de Terapia Renal Substitutiva; 
 

Resolve:  
 

Art. 1º - Aprovar a solicitação de HABILITAÇÃO como Unidade Especializada em 

DRC com TRS/Diálise do HOSPITAL REGIONAL PÚBLICO Dr. ABELARDO SANTOS, código 
15.04 e 15.05 do Município de Belém, junto ao SUS (Sistema Único de Saúde). 

 

Art. 2º - Aprovar que o HOSPITAL REGIONAL PÚBLICO Dr. ABELARDO SANTOS, CNES 
9917322, preste assistência a pacientes com DRC, como Atenção Especializada em DRC com 

Hemodiálise.  
 

Art. 3º - O impacto financeiro – ANEXO I, decorrente do credenciamento será de 

R$4.947.688,91 (Quatro milhões, novecentos e quarenta e sete mil, seiscentos e oitenta e 

oito reais e noventa e um centavos) 
 

Art. 4º - O custeio referente a habilitação do serviço de Hemodiálise - 15.04 e 15.05 

do Hospital Regional Público Dr. Abelardo Santos, correrá por conta do orçamento do  
Ministério da Saúde. 

 

Art. 5° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.  

     

Belém, 10 de dezembro de 2021. 

 

 
 

 
Rômulo Rodovalho Gomes. 

Secretário de Estado de Saúde Pública. 

Presidente da CIB/SUS/PA. 

Charles Cezar Tocantins de Souza. 
Presidente do COSEMS/PA. 
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